
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA—Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicÍDalpcdrpirn'i'^017@Email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

GAPA
PROCESSO ADMIN. No 0201002/2023

^ DISPENSA DE LICITAÇÃO
k  Monni/9n7^ ri

DATA DA AUTUAÇÃO: 05/01/2023.
DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/01/2023.

OBJETO: Prestação de serviços de
armazenamento de mídia eletrônica de

documentos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

VENCEDOR: A AMARO F DA SILVA - EPP.

VALOR TOTAL R$ 16.800,00 (dezesseis mil e
oitocentos reais).



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906-Centro - Pedreiras-MA-Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - fíome Poge.-www.cmpedreiras.ma.Bov.br- E-mai.l:
camaramunicÍDalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0201002/2023, que tem por objeto a

Contração de uma empresa especializada em prestação de

serviços de armazenamento de mídia eletrônica de documentos

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -

MA. Com este fim e para constar, eu, Francisca Vanderlene

Aragão Oliveira , lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pedreiras/MA, 02 de Janeiro de 2023.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

CHB%DO%rOROEmOTt>COLO
poRmraAN'ao8a(»3
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paee.-www.cniDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaramunicÍDalDedreira.s2017@einail,CQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

deucitaçào

A EXMO. SR.

Mareio Fraacigard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhora Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara,
solicitar a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para a Prestação
de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de documentos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, obedecendo aos rigores da lei
n®. 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com as informações abaixo.
Justifica-se a contratação dos serviços de armazenamento de mídia eletrônica de
documentos, visando atender as necessidades da guarda dos documentos era site
especifico buscando o manuseio com aceieridade e transparência, mantendo-os
preservados, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância para
esta Casa Legislativa Municipal desenvolver os trabalhos cora facilidade e agilidade,
reunindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz, para
manter o pleno funcionamento das atividades administrativas desta Câmara Municipal
de Pedrciras/MA.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Prestação de serviços de armazenamento de
mídia eletrônica de documentos para atender
as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

UNIDADE I QUANTIDADE

Pedreiras (MA), epi 02 de janeiro de 2023.

tlxna Mail
C

Uva Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras



COHISSÁO PERMANENTE DE lICITAÇáO

ESTADO DO MARANHÃO /
CÂMARA MDNICIPAL DE PEDREIRAS Rúbítcaj^

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

cainaramunicÍDalDedreiras2017@email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino De Lima

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a

pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório para Prestação de
serviços de armazenamento de mídia eletrônica de documentos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme descrição abaixo;

ITEM DESCRICAO DO SERVIÇO 1 UNIDADE UANTIDADE

01

Prestação de serviços de armazenamento de
mídia eletrônica de documentos para atender
as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras — MA.

1

Mês 12

Pedreiras/M A. 02 de janeiro de 2023.

Mareio PraDcli^ai



ESTA^^^^^^NHÂO R
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - fíoiiie Page.-www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaramunicÍDalpedreiras20i7f5)gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de
armazenamento de mídia eletrônica de documentos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

,Pedreiras/MA, 03 de janeiro ̂ 2023. yj

ijFrancisco EvaoW^^^t^WfífiPtíí Lima
Chefe do Setor de Compras

. ] íiv/v

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

Recebi em / /2023 a Solicitação de Colação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa



N«ibr(ca(
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg. www.cniDedreiras.ma.gov.br- E-maíl:
camaraniunicÍDalpedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DÓS SERVIÇOS

OBJETO; Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de
armazenamento de mídia eletrônica de documentos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND. QUANT.

01

Prestação de serviços de
armazenamento de mídia eletrônica

do documentos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Mês 12

V. TOTAL

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( )90dias;()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa



COMISSAO>£RMA^W£ oe ucitaçào
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Rubrica'

Q assesi«

eleven
years

A(a) Setor de compras da
Cimara Municipal de Pedreiras - AIA

Conforme soOdtado estamos enviando coleta de prefoi para os serviços abaixe:

OBJETO: CentrataçãodeumssmprisaespaeiaUudaamprestaçiedesarvlçosdaarmaaamimsntada mídia eletrSnlca dos

documentos da CSmara Municipside Pedreiras -MA.

ITEM DESOUÇXO UKiP. QUANT.:
VALOR

MENSAL TOTAL

01
Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica dos

documentos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. H
1

12

RS 1.400,00 R$ 16.800,00

(Kummlle (Dezesseis mlle
quatrocentos reais) oitocentosrcais)

VAIOR GLOBAL DA PROPOSTA ' R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e

oltecentes reais)

O valor Global da proposta é de: RS 16.800,00 (Oezasseis mil e oitocentos reais).
Condições Garsls da Proposta:

Prazo de execução: 12 mates,
Validade da Proposta villda por 90 (noventa) dias contados de sua emissfo.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão Incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do objeto,
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à prestação do objeto catado.

ProponenU: A. AMARO F. DA SILVA-EPP

CNPJ: iS.T69.24S/0001-92 [ ItlSC. Municipal: 266396-1
Endsreço: Rua Inglaterra, 243 • ItaperI- Fortaleza/CE ] Telefone: 85 3025 2726

E-maiU:comercia@a$sesl.com; atendlmentogiassesl.com:

Dados bancários: Banco: 001. Agêndi: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2

Fortaleza/CE, 03 dejaneiro de 2023.

da Silva

ArmancTó AifíiVollragóia da Silva
CEOAssesI

Qi ater)dímento®asseâl.com 9 R. Inglate^o, 2A3 - Itaperi
Fortdeza/CE - Brasil - 60714-150
CNPJ; 14.769.245/0001-92

(85)30252726
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PROPOSTA DE PREÇO

AO SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO DO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo:

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de armazenamento de mfdla eletrdnlca do

documentos da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

descrição
Prestação cie serviços de

armazenamento de ini.dia

eletrônica dos documentos

da Câmara Municipal de

^^dreiras — _
iVALORGLOBAL

UNIDADE QTD V.UNITARIO V.TOTAL

12 ; R$ 1.450,00 RS 17.400.00

RS 17.400,00

VALOR GLOBAL: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais).
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

DADOS DO PROPONENTE:

Razão Social: LAYOUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA. EPP

Endereço: Praça 23 de Junho n^ 10 Sala 12 Centro - Eusébio - CEP: 61.760-000

CNPJ: 73.807.711/0001-45

Declaro que estão inclusos no(s) preço(s) da presente cotação, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

Eusébio, 03 de Janeiro de 2023.

LcÊP;«1.t6WIOO
!Í8lO-C£«tA

CPF: 039.935.583^,

GESTOR COMERCIAL

SwwH* CoMdii I

Layout Serviços de Informática Proc. De Dados LTDA. EPP -CNPj: 73.807.711/0001-46
Praça 23 de Junho n° 10 - Sala 12 - Centro - Eusébio/CE CEP: 61,760-000

www.layouCsi5temas.com.br

Contatos: (65) 3256,mt4/3Z15.7600 - CE • (91) 3229.2402 - PA
Ematl: comercíat@layoutsi5temas.com.t>r
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COMISSiOPERMANE

Ffs.N» f)^
: DE LICITAÇAO

COLETA DE PREÇOS

A Interpública Assessoría e Consultoria Municipal há mais de 15 anos especializada na
informatização de Prefeituras, Câmaras Municipais, Fundos e Institutos Municipais, lhe envia
cotação de preços para prestação dos serviços referente ao objeto discriminado abaixo:

OBJETO: Contrataçio de uma empresa especializada em prestação de serviços de
armazenamento de mídia eletrônica do documentos da Câmara Municipal de Pedreiras

-MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT
VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

01

Prestação de serviços de armezenamento de mídia
eletrônica do documentos da Câmara Municipal de
Pedreiras-MA.

MÊS 12
RS

1.470,00

RS

17.640,00

Valor Global da Proposta: R$ 17.640,00 (Dezessete mil, seiscentos e quarenta reais)
Validade da proposta; 60 (Sessenta) dias
PROPONENTE: Interpública Assessoria e Consultoria Municipal LTDA
Endereço: Rua Dr. José Vitor, 108 - Fátima - Fortaleza-Ce
CNPJ: 03.675.644/0001-78

Fortaleza- Ce, 03 de JANEIRO de 2023

Samoel More(^d
J  CPF: 377.9'
^ RG:2007-

Diretor!

)n< a Júnior

^3-(0
2337-,

Rua Dr. José Victor, 108 A - Fátima - CEP 60040-Õ30 Fortaleza/CE- (85) 3252.1454

interpubllca.nac@gmail.com-www.ssinformatica.net-CNPJ: 03.675,644/0001-78.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogerwww.cmDedreíras.ma.gov.br- E-mail:
catnaramunicÍDalpedreíras20l7@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

"'■'hflc.-íl

A Excelentíssima Senhora
Mareio Francigard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
de solicitações enviadas para fornecedores com de atividade econômica compatível com
p objeto para Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de
documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras — MA.

Pedreiras (MA), 04 de janeiro de 2022.

lOOSEIWOE

iFrancisco Èvandro Aquioo^e Lima
'  Chefe do Setor de Compras
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ESTADO DO MARANHÃO ^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000?"'"''^''
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paige;www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mall:

camaramunidnainedreiras2017(S)email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ATO DELIBERATIVO

Na qualidade de presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, e tendo em vista o
baixo valor da despesa concernente ao Processo Administrativo n° 0201002/2023, objetivando a
Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de armazenamento de mídia
eletrônica de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.,
esta egrégia Casa Legistiativa decide pela contratação do item objeto do mesmo por meio de Dis
pensa de Licitação.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma taxativa, os ca
sos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nes
ta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa
ser realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 24 da Lei
8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidas nos incisos I e II do caput

do art. 23 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. ficam
atualizados nos seguintes termos:

II-para compras e setMços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e se
tenta e seis mil reais);

Pelo exposto vemos que o valor da contratação pretendida, está dentro do limite previsto
no dispositivo legal supra, conforme pesquisas de preços constantes nos autos do processo, justifi
cando dessa forma a decisão dessa Secretaria Municipal pela contração por Dispensa de Licitação.

Pedreiras (MA), 04 de janeiro de 2023.

Mareio rtadoV Silva
fésiHeqtejda Câmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa\: (099) 3642-2046 - Home Page;www.cmDedreiras.ma.eQv.br- E-mail:
camaramunicipalDedreiras2017@gmaiLcom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ruidemar Marinho de Melo

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro
referente a Prestação de serviços de armazenamento de mídia cietrônica de
documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA. Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total estimado para a prestação dos serviços, tendo como referência a
pesquisa de preços realizada, é de RS 16.800,00 (dezesseis mil e oltocentos reais).

Pedreiras/MA, 04 de janeiro de 2023.

Mareio Frbndgáfti^^
Presidefífeda CaÀiara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;www.cmnedreiras.ma.BQV.br- E-mail:

camaramunicÍDalpedreiras2017@amaÍl.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Exma. Sr".

Marly Tavares Soares Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Confomie solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo da Prestação de
serviços dc armazenamento dc mídia eletrônica de documentos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MAtoJHO DE Ml
CONTADOR ^



comissAopermawnte de licitacAo

ESTADO DO MARANHAO

cAmara municipal de pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home foge;www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicipalpedreira32017@email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Wi-iJif-rS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de

documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS - MA, declaro, para cs efeitos do inciso n do Artigo 16 da Lei

Complementar n® 101/2000 - I^i de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) c compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e cora a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 04 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Mareio F railciá^^ír^jFpEtãdfTe Silva
VEreside iteüafeSm^ Municipal.
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^BC LICITAÇAo

ESTADO DO MARANHAO rI^"
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge.-www.cmDedreiras.ma.eov.far- E-mail:

camaramunicÍDalpedre[ras2017(®Bmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de documetltos para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a contratação dos serviços de armazenamento de mídia eletrônica de
documentos, visando atender as necessidades da guarda dos documentos em site especifico
buscando o manuseio com a celeridade e transparência, mantendo-os preservados, tendo em
vista que os serviços prestados serão de suma importância para esta Casa Legislativa
Municipal desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações
necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno funcionamento das
atividades administrativas desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

3.1. A prestação dos serviços está amparada no art. 24, 11 da Lei 8666/93 atualizada pelo
Decreto Presidencial n° 9.412 de 18 de junho de 2018, uma vez que o valor estimado
importou em RS 16.800,00 (dezesseis mil c oítocentos reais).

4.1. Planilha de especificação dos serviços com valor estimado:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

01

Prestação de serviços de
armazenamento de mídia eletrônica

de documentos para atender as i
necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

Mês 12 1.400,00 16.800,00

4.2. A liciíante vencedora deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado
a contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente desta Câmara e de
acordo com a nota de empenlto.

4.3. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor
Responsável ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente.

4.4. O recebimento poderá ser provisório ou definitivo nos termos da Lei 8.666/93. Sempre
que for necessário haverá correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências
contratuais até o atestado definitivo.

4.5. Qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto será registrada e determinada
à regularização das falhas ou defeitos observados na prestação dos serviços.

LOCAL DEEXECUCAQ



ESTADO DO MARANHÃO ~
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS rf !

RuaManeco Rego, 906-Centro-Pedreiras-MA-Cep: 65.725-000. »
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'a£e.'www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaramunicipainedreira.'i2017@Bmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5.1. O objeto desta Termo de Referência deverá ser executado na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, devendo estar à disposição da Direção Geral da Câmara a partir da data de
Assinatura do Contrato, conforme solicitação feita pelo servidor previamente designado pela
CONTRATANTE.

6.1. O custo total da presente contratação importa em R$ 16.800,00 (dezesseis mil e
oitocentos reais).

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada obriga-se a:
7.1.1. Prestar os serviços, em estrita observância das especificações deste termo;
7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto
contratado;
7.1.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data de início da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
objeto, com a devida comprovação;
7.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevldenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE " ."r
8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Receber provisoriamente os serviços;
8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência e IN 052/2017 do TCE/MA, para
fms de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de
servidor especialmente designado;
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento contratual.
8.1.5. Arcar com qualquer prejuízo material que venha a ser causado a(o) contratado(a) por
qualquer um dos membros ou pessoas que freqüentam a Câmara Municipal, desde que o
prejuízo seja comprovado.

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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FIs, N" /rT .

Rúbríc^

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home pQge."w%v\v.cmDedreiras.ma.eov.br- E-maÍl:

camaraiTmnicÍDalDedrfiiras7n 17@grnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da contratante, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à contratante.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem redtiz a responsabilidade dq
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas
observadas na execução dos mesmos, podendo encaminhar os fatos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2023.
ílwa]Maria Silva Sousa

íl>^a Mana Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos
e  com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aproví

M^rdõ" i'rtóci4arirPíiríadíf's Silva
Presidèh e^daCâmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046-//omePQge/www.cmoedreiras.ma.cov.br- E-maÍI:
camaraiTmnicinalDedreiras2017@Email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas aüibuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n° 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n° 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo
Administrativo ii° 0201002/2023, conforme Art. 24, Inciso 11 da Lei 8.666/93 de
21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o
objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Prestação dc serviços de armazenamento de mídia eletrônica de
documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa
jurídica
FONTE: 1500000000

04. Valor Total Estimado: RS 16.800,00 (dezesseis mil e oitoccntos reais).

05. Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso 11 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas
alterações.

Pedreiras - MA''é^'Õ5de janeirodè^23.

Urcio

Prêsi3en^d| Câmara Municipal
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Rübíi^
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
RuaManeco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pqgt.vwww.cnipedreiras,ma.eov.br- E-mâl:
camarainunicipalpedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 02 de janeiro de
2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n° 0201002/2023.

- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 e suas

posteriores alterações.

- Requisitante: Câmara Municipal

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Descrição: Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de documentos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base no valor das
propostas comerciais obtidas jimto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total de RS 16.800*00 (dezesseis mil e oitocentps reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023

Sbaury Borges De Melo Silva
Diretor Geral da Câmara Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmDedreiras.ma.Eov.br- E-mail:
camaramunlcipalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

À EMPItESA: A AMARO F DA SILVA - ME
CNPJ: 14.769.245/0001-92

ENDEREÇO: Rua Inglaterra n° 243, Q013 -Itaperi - CEP: 60.714-150
CIDADE: Fortaleza - CE

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 001/2023

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie a documentação abaixo relacionada a esta Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, para Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de documentos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

- Contrato Social; i
- Documento pessoal dos sócios;
-CNPJ;
- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- FGTS; I
• CNDT;

Atenciosamente,

Pedreiras/MA, 06 de janeiro de 2023.

Sfaaury"6orges Melo Silva
Diretor Geral da Câmara Municipal de Pedreiras
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitàdo Pessoa, 1145 Bairro dos Eslaúos 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: carlor1o@azevsdcbastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azsvâdo de Miranda CavalcanU, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atiibulção de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na referida
sequôncla, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparãncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai da Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
np^. e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S  ntía pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for neoessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
http&://corregedoria,tjpb,jus,br/selo-dlgital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA finha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F OA SILVA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documenta apresentado a este Cartório.

Esta DECLAF^çAO foi emitida em 07/12/2020 14:11:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas, de acordo
com o Art. 1", 10° a seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenUcado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartúrio pelo endereço de e-mall
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiQital,azevedGbasloB.not.br e informe o Código de Autenticação Dlgllal..

Esta Declaração é valida por tempo Indatermlnado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 79630712209176649386-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federai n" 13.105/2015, Lei Estadual n"
8.721/2008, Ui Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fo.

CHAVE DIGfTAL

QM05b1d734fd94f067Bd69fe6bc05bc9155570b127792163e2907bfbd35930eb2e6886e4f70ebe672e2b227c6a3e26fd524g2gaadOBf49a8c411bd2Sddf131a
1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fcea4

lÊiicr.

^ICPPieVdtncu ii Btpiíbila «
oucí") Brasil

MMMã Prowârl»'
cf«34d««90M»d«imL



Wn*ll*>MdoO»MrT>cMmati>fl|liidú»ii^»Ccn»>fBtoE«Mrtw

BMr«l«na M Ceménia • SarvvM

DtOtAtmnto Naooraü <ii RagiMo do Cománie

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foíias ly I

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

BRASILEIRA CASADO
«ÉO— Bi inmn inuij

COMUNHÃO PARCIAL

NHO FRAGOSO SAííTANA ■ ALBA AMARO FRAGOSO
HHeBCMI—«mwnil

00/10/1985

nuawMliiaiBM

2000029258108

KXIOUOUXXXXXX

MOwoDiao• M,w «a

RUA ARARIPE PRATA

APTO 404 PARANGABA .720-350

FORTALEZA
Hiar m o M exerodr

A JUNTA COUERCIAL DO ESTADO DO CeARA

OMNOSStlimO

KXXXXXXXXXXXX

A AMARO F DA SILVA

AVENIDA AUGUSTO DOS ANJOS

BALAIO PARANQ/^

FORTALEZA

DEZ MIL REAIS10.000.00

8218999

6311900

icxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

XKXXXXX

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;
PREPARAÇAO de DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE APUCAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTER
NET. XXXXXXXXXX

XXMOUOCXXXXXX13/12/2011 WOÜUOUOÍXXXXX

DATkfiAaaMUtUU

12/12/2011

PAM OBO EJWLDSZTO O* JUNTA

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

AUTENTICAÇÃO

Á!A. </UNTA comercial do estado do CEARA -SEDE
;H»CEnrFeDO(U:&STH<>EM; 13;i:-y2011 JtA

SOB H*: 23103320971 , ^

fi AWAnc p"w sxi.v,\ . .
HAlIpLOO FERtUiNOf 8 MOUFJ^i;'"

•  áHç^FRlíWCRAi.... ;

JO § AulanIicaçAo Digital Código: 79S303062D702939S3S1-1
1% p Data: 03/08/2020 14:12:24
M E Valor Total do Ato: R$4,50
CM < ftnlnninlralTInnNnmu>IR!AKHáfiiaiJflNA:

I Gartóilo Azevedo Bastos
,E Av. Pn»U.r.u
'S BakTsdMEatMo.JaiaPMm.PS
^ (tJ) UW.WM • oartDdaOaivadaiiaalnkiaLbr . BaLVUtrAu
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.noLbr
E-maR: caitor1o@azevedobastos.noLbr »nuic

COMtSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÍO
FtS.

HObrica /

declaração de serviço de autenticação digital

0 Bel. Válber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado de Paraíba, em virtude de Lei, etc,..

DECLARA para os devidos Uns de direito que, o documento em anexo Identificado Individualmenta em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as LegislaçOas e normas vigentes*.

/^OECLARO ainda que, para garantir transparência e sagurança jurídica de todos os atos oriundos da ati\4dada Notarial a Registisi no Estado da
aralba. foi Instituído pela da Lei N° 10.132, da 06 da novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrejudiciaí
em Iodos os atos de notas a registro, composto ds um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autanücação
processada pela nossa Serventia poda ser veriRcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço hltps://corregedorla.ypb.jus.br/sekKll6ilai/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela fo) realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/08/2020 18:52:31 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
aconfo com o Art. 1^ 10* a seus§§ 1*e 2*da MP 2200/2001, como também, o documento eleuónico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório /Vzevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
aulentlca@azevedobaslos.noLbr

Para Informações mais detalhadas deste ato, acasse o site httDs://autcHallal.a2evedobastos. not.br e Informe o Código de Consulta desta
Detíeração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630308207029386351-1
■Leglsíaçóea Vigentes: Lei Federal n* 8.935/94, Lei Federal n* 10.406/2002, Medida Provisória n* 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei
Estadual n* B.721/2008, Lei Estadual n* 10.132/2013 e Prosimanto C6J N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734rd94fD57Gd89fe6bc05b820e2d99142b19d2a0189746cOad8cd4c424fe8fr7b9d7fd69fB5S65Ba70fc7b80bOa24bdc8f2a6cd1521e97694a
e956a1d4c20b182ad7137ab360BfOe3fc8a4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIWL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noLbr
E-mall: caftoiio@azavedobastos.nol.br

ÚCITAÇW

RÚtar^S

oeclaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Váiber Azevâdo de Miranda Cavalcanti, ORdal do Primeiro Registro Civil de Nasdmettios e óbitos e Privativo de Casamentos, Inlertf Çbes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em viitude de Lei, eto...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequênda, foi autenticado de acordo com as Legislações e rK>rmas vigentes*.

"ctECLARO ainda que, para garantir transparãncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
araiba, foi Instituído pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudldal
em todos os atos de notas a registro, composto de um código único (porexem^o: Selo Digitai: ABC1234S-X1X2)e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tritiunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço htlps://corregodoriB.tJpb.ju8.br/seio-digilaI/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse da
um documento com as mesmas caracteristlcas que foram reproduzidas na cópia autenficada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:48 (hora local) através do sistema da autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Ait. 1°, 10° e seus §§ 1° a 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /Vzevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autenbca@azevedoba8tos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acessa o site httPs:/<
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e Informa o Código da Consulta desta

'Código de Autenticação Digital: 79630308204592803981-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federa) n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento C6J N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÕRJO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888PRIMQRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Efritácio Pessoa. 114S Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobasto8.noLbr
E-mail: cartorlo@azevedot>astos,nat,br

COMISSÃo'PERM«iEHT£OELICrTAÇAO

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevãdo de Miranda Cavalcanll, Oncisl do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Prtvattvo de Casamertlos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer Armas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos Ans de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai^ ou na
referida sequãnda, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

'^^ECLARO ainda que, para garantir transparãncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarlel e Registrai no Estado da
-aratba, foi Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Rscalização Extrajudldal
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2)e dessa forma, cada autenticação
processada paia nossa Serventia pode ser veriAcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço htlpsJ/corTeged(^.ljpb.]us.br/seio-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA Unha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECIARAÇAO foi emitida em 03/08/2020 16:50:13 (hora local) através do sistema da autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art, 1^ 10' e seus§§ 1° e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Beslos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentlca@azevodoba5tos,not.br

Para Informaçóas mais detalhadas deste ato, acesse o site
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

8 informe o Cód^o da Consu//a desta

'Código de Autenticação Digital: 79630306205724638731-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n' 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n* 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fdS4í057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d280189746cOad8cd445d7d63c8ce150!bc16904928ae0727b354730cd6a3c490e1B197c299
e3f9m7a1d4c20b182ad7137ab360BfDe3fc8a4
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTíLAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Te).: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedabasto8.noLbr
E-mall: cartoiio@azevedot>astos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bal. Válber Azevôdo de Mirarjda Cavalcanti. Ofldal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos Uns de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou na
referida seqüência, fòl autandcado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

'DECLARO ainda que, para garantir transparência a segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
araiba, foi Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 da novembro de 2013, a aplicação obrigatória da um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: /\BC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e coníirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://carregedoria.tjpb.Jus.br/selo-digltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A /\MARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECI^RAÇAO foi emitida em 03/08/2020 16:52:15 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azavêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1*. 10° a seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdc Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço da e-mall
autentlc3@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiaital.a2evedobaslos.not.br a informe o Código de Consulfa dasla
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630308205805955104-1
'Laglslaçõea Vigentes: Lei Federal n° B.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido á verdade, dou fá.

CHAVE DIGITAL

00005b1c(734fdg4f057f2d69fe6bc06b620e2d99142b19d2a0169746c0ad8cd47e7da8224d992bf933si663db96ar043435539c1947b0fddec431725e
a6a1ff2a1d4c20b182ad7137eb3e06f0e3fc8a4
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https://api.8utdigital,azevedobaslo3.nol.br/declaracac/7963030820580S95S104



fawiU»U * IUw«■ Iw* il,pHeUlnei, d» FtopiòfcM
REQUERIMENTp^È EMPRESÁRIO

l,T-.

9ai(KU3a97>1

mu600BW>n»AIU(aMtÍÉn>«mAMM;;i~
ARMAhOO AMMRO FRAGOSO OA SILVA

OnvMM'«n*nMaa «D nlmnM a

BRASILEIRA

(COMECE BeWMMM»)

COMUNHÃO PARCIAL

nuvoEoiirt
AG<«ttNHO FRAGOSO SANTANA

NASCCOaiNakdantaenitnB) CEMUDADE tndmara)
0S/1(yi9B5 2000029ZS8tde

EUANCWOO POR (loffu da «maneiM(M lama«o eaaoIM aarai)

ADO

CASAOO(A)

{mm

AIBA AMWO FRAGOSO

I CE 014.475.S73Or

OOUC1.IACO HA AOORAOOURO nM. av.M)

RUA ESTRADA 00 PICI

COWUMEHTO

BLA
BMRfW/OBimO

JÔQUBCLtAE
CCP

S061D138

FORTALEZA

declara, sob as penas da lal, nâo estar Impedido de exercer atividade empresária, que i\tto possui outro registro de empresário, a
requer á Junta Comercial do Estado do Ceará:

00 Ato

ALTERACAO

HoicanoMiM.

A AMARO F OA SILVA • ME

lOSFUOOURO PUL ■>. atc^
AVBIIOA AUGUSTO 005 ANJOS

comoeirTo
LOJA: 07;

FORTALEZA

«AJMEPO

1127

8211300
6311900
6219999

BAmoruwiKiu
PARANGA8A

CE iBRAStL
ico{e44Mg

stondmontoQBSoosloom

VAlCftOO CAPITM. una amas)
CENTO E VINTE MIL REAIS

ocscaiçAooo
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAACNTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS:
SERVIÇOS COUniNADQS OE ESCRITÓRIO E APOIO AMUNISTRATIVO;
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECVaiZAOOS DE APOiO ADMINISTRATIVO:
TRATAAIENTO DE DADOS. PROVEDORES OE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET.

Rubrica

)ATADEna«>iiASATivia<>OE« macho km8C»caohocnpj
1311212011 14.768.24S(OOD1-g2

TutA OA rmiA reiu acra&mo(oa pHs M

/Í/W (T. Píj

9108/2016

rimiTTfrõTSfiisuiArTJWiiiiíiy.T-íi"

EFERIDO.
UBUQUE-SC E ARQUIVE-SE

P

CE120Í600337822

AUTENTJCAÇAO

JUNTA COMERCIA,'. DO ESTADO TO CEARA -SEDE
jMBK CERTIFICO O REGISTRO EU: 02/09/2016
,  H*. 20162662447I  Protocolo; 16'25e244-7. DE 31IOÍÍÒ^8 //'
:S9Z0aA:23 1 0332697 l rtAujá^-f
, f, /U1W(Ú T U. lilUTi - K£ ■
'  LENIRA CARDOSO OE A SERAINE

SECRETARI04ERAI

CÉ8Í898099 "l«705«bOOUÜl92

Ò AutonllcAçlo Olgltol CWiBo; 7B63030a203»B4?12189.1
5 Data: 03108/2020 14-.12:22 ' , .
1

Cartório Azevédo Bastos
pntidMrt» Epliíílo PU.M. tm

.  O;.



03/08/2020 https://api.auldigilal.azevedobastos.nol.br/doclaracBQ/796303082039W312189

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedot)8ato3.not.br
E-mali: cartorlo@azevedoba8to8.not.br

COMISSÃO DE UCItftC*P

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbar AzevOdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos a Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de /Autenticação OlgltaT ou na
referida sequãnda, foi autenticado de acordo com as l.egislaç6es e normas vigentes*.

'DECLARO ainda que, para garantir transparãnüa e segurança jurídica de todos os atos oriundos da abadada Notarial e Registrai no Estado da
araiba, foi instituído pela de Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória da um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial

em todos os atos de notas a registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) a dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vazes quanto for necessário alravás do site do Tribunal da Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedorla.ljpbJus.br/salo-dlgltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cófria autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idorteldade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/08/2020 16:51:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o An. 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /Azevãdo Bastos, poderá ser sotidtado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Canório pelo endereço de e-mail
aüt0nllce@azevedobasto5.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httP8://autdlQlti
Declaração.

A consulta desta Declaração ostaré disponível sm nosso site.

e Informa o Cótllgo de Consulta desta

'Código de Autenticação Digital: 79630308203964312189-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisóría n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734rd94fDS7f2d69fe6bc0Sb620a2d99142b19d2aO189746cOad8cd4535a53ae5ee3721a18dca7d867c2lbd164646a0Sdad45e25c637e6c4r
251S966a1d4c20b182ad7137ab3606[De3fcea4
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httpsV/apl,autdlgital.aavadobBSloa.notbr/declaracaQ/79630308203964312189



Mlnlstddodalndiistrfa, ComArcioExiertofaSanrfgos
Secretaria Eapedat da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Reglatro EmjvesBriai e Integraçflo
Secretaria de Estado da Fazenda do Caaid

NIREtdasadeoulIlial.quandoa CCtOgo da Natureza N*Í9ell/alrlculaitoAeente
•aSelcwemaulreUF) Juridkw Auxiliar do Comércio

jurra ceBqaorai. ao Baniiis ca caxaé

23103328971 2135 17/248647-5
I

ILMO(A). SR.(A} 'presidente DA Junta Comercial do Estado dó Ceará

(da Empresa ou do Aeente Aixllar do Contírcfo)

I

rsqusr a V^* o deferimento do seguinte ato:

COMlSSÀOPEítMâNENTEDEUClTACéc'
FIs. N» 7-S I N® FCN/REMP

RúbfTcãiWDE CÔOIOO CÔOIQODO \
VIAS DO ATO EVENTO QTD6 DESCHIgAo DO ATO/EVENTO

ALTERACAO

2247 1 ALTÊRACAO DE CAPITAL SOCIAL

2211 I 1 I ALTÊRACAO DE ENDEREÇO DEriTRO DO MESMO MUNICIPIO

CE12017004fi6229

Representante Legal da Emprese / Agente Auxiliar do Comãntlo:

Nome: I
Aaslrtatura:

Telefona de Contato: :

2 • USO OA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR t  j DECISÃO COLEGIADA
Noine(s) Err^resarialfeis) ̂al(afe] ou 8emalhanle(e}:

Qsim [Hsim

[~| NAO L
Responsável

□ nao

D£QSAO SINGULAR
sso em vlgánda. (Vide despacho em folha anexa)

cesso deferido. PublIque-se e arquivei.

1  I Piocesu Indeferido. Publ1que-e«.

DECISÃO COLEOIADA

Processo em vígônda. (Vkle despacho em felha anexa)
Processo deferido. Publique-ae a aiqidve-ss. i
Processo indeferido, Publlque-«e,

2*E)dsftntís

□

2*EriDlnols

□

Responsável
i

S^Exiganiei I

□  ̂

3'BdQteiis

□ .

Processo em Ordem
AdecUáo

Responsável

4*BdeSncia

□

S*Bilgfir)ds

n

R .'1

S^ExjgértEis

□

S*Exle«nris

□

Vogai

Pre^danfeda

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 5022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - ME, Mire 23103328971 e protocolo 172486475 -
06/09/2017. Autenticação; 68F76B4B1F57F2498Ee7BED5SgAE7765BE6S65. Lenire Cardoso de Alencar Seraine - Secretáría-Geral. Para validar
este documento, acesse httD://www.lucec.ce.aov.br e Informa n® do orotocolo 17/248.647-5 e o cddiao da seourance ONLk Esta cdola fof



MlniMradalndCtt1a.Coin«RioEMn(4are6onl^
\&4 SaoBüAEspacUldaUcrDaPsqtwnaEmims

DctwtanWflodvRagiitniEnvrvniWamagrBCAo

NúWM DE loaninucuou RBQisnuiiKEwnEaA- ms QAsm'
23103328S7-1

NOME 00 EMPfWaAAIO («am(rltt> waatmlMim]
ARMANDO AMARO PRAGOSO DA SILVA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO i/i

ONAU

BRASãflRA

m
RBOIME DE BENS (H tMMe)

COMUNHÃO PARCIAL

FU100E (pol)

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

MEe»OEM(eM»MfHK*DsnlQ) nENreMOB »idilMn>)
08/10/1065 20(MI02B2S819B

EMWCIPMW POR (tomado «nentfpefSo emanto racno da mo)

*T; 11,

I wiRE o*FÍuw.aim«ne(>ot lomdi

cnx

CASADO

(nwte)

ALBA AMARO FRAGOSO

fcPFmOmn)
014.4T5«7ÍWJ7

'«o DOWCSMao NA (LOORAaOUKO wv av. ar}

J; !' RUA ESTRADA DO PICi
^ COtSUMEKTO
^ BLA

UUMOPIO

FORTALfZA

OEíSC»QAOt>OAK>

ALTERACAO

Evarro descrição do evento

2211 AJ.TERACAOOE£NOERECOOENTROOOME9MOMUNK:IPIO

KOtCBUPRE

A AMARO F DA SILVA- ME

lOGRADOURO (lUB. av. *1=-)

AVENIDA AUGUSTO DOS ANJOS

JÓQUEI CLUBE

COMPlEMENra

LOJA 07 LOJA 16

6311900

6219889
8211300

ASSMAT\JRADAPIR»«A P«JO BdPRE VRIO (M »«a mtiawUitamMiilWQIwriW}

ufMfviO V. Snf- 9LI/Ü

AUTEMTIC

EVENTO

2247 I ALTERACAO OE CAPITAL SOCIAL

II

BAIRROSDISTRITO

PARANOABA

FORTALEZA CE BRASIL BWMflmanhNBaMesl.cafn

VALOROOCAPÍTAl-fX VALOR DO CAPITALIporadwoa)

160.000.00 CENTO E CINQÜENTA ML REAIS

DESCRIÇÃO 00 OSJCTO

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTCMIZAVEI3. SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA ll-TTERNET. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

COMISSAOPERMANENTE CE UCITACAO

I FIs N"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO bo CEARA
CERTinCO o REGISTRO SOB O NRO; BQ22171
EM cs/iueoir.

•A Uftllto F M «IVA •

PiDtDOOltt 17^44.647*6

MÓDULO INTEGRADOR; CE12017004a62299  " Diiiiiiíiiiiiiuiiiiiiiíiiiiiiiiinií^ ^ CEOKwna

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6022171 em 06/09/2017 de Empresa A AMARO F DA SILVA • ME. NIre 23103328971 e protocolo 172486475 •
06/09/2017. Aulentlcação: 88F76B4B1F57F2498ES7BEDSagAE7765BE6665. Lenira Cerdoso de Alencar Seraina - Secretária-Geral. Para validai
AQla rtiM^iimantA «iro.ao KM.i*//ma*au rtnw hp » Infnrtn^ n* Ho nmlpwvilpi 1 7l9dR AdV,!! a ry p.iSHInA Ha •AP.itPAn/.a nhll Ir P.fa j-AaIa /a)



Minwsno oa inausina. uonterao bxtsnor e Barviços
Secretaria Especial da Micro e Pequsta Empresa
Oepertsritanto da Reabtro Empresarial e Irtagraçao
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará JUCEC^SEOE

SEDE. FORTALEZA

NIRE(daa«d»oulffisl.quÉnioe ICÒdlaada Natmza
tsds foram outra UF> IjurlcSss

M*deMalrÍcda(loAflsMã~
AuxKir do Comirde

23103328971 2135

IIIIIIIIIIIIIIIIIIKIIinill
18/162.625-8

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comarda! do Estado do Ceará

(oa EinprcMa ou do Adame Auxirardd confOrcia)

requer a V.8* o deferimento do seguinte ator

COMISSÀO>ERMiN£HT£ DE LICITACÁO N» FCN/REMP
Fi..N° . iiiiEfliniiiiiiiiiiBi

lllllillilirpcs. CÓDIGO CÔDIGODO Rubrica </
VIAS tWATO EVENTO QTOe C«8CRlçAO OO ATO / EVENTO '

ALTERAGAO

2244 I 1 I ALTERAGAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

ALTERAGAO DE CAPITAL SOCIAL

1  I ALTERAGAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTtólAJ

ilii
CE12aie00112096

Rspressntanta Legal da En^rasa I Agente Auxliar do Comérdo;

Nome: ^4- hiLM

Asalnature:

TelatenedeCont^to:

lITSralünSIHIffdTareTT.IdrralPI

(n DEClSAO SINGULAR
Nome(s} Empreearial{ai8) QuaKeis) ou eemelhante<e):

{~ÍSIM

r~i DEaSAO COLEGIADA

Qsim Processo em Ordem

Adedeâo

□ nAO
Responeavet

□ nAD / !

DECISÃO SINGULAR

□ Pfocesso em exigência. (Vide despacho em (olha anexa)
F^rproooseo deferido. Puttlque.se e 8rqttye.ee.
I  I Processo fexfefsrido. PuttiquMa.

DECISÃO Ca.E01ADA

Proceaao em exigência. (Vide despacho em foRta anora)
Processo deferida Puttique.se e arqutve.ee.
Proceeso Indeferido. Pubüqueee.

aPBUáêtttt

Re^toneâvei
Reepor«áytt

jpBttBBfea 9BKSMUa

&Uu9

r&dgênda 9*&dgèneie 4*EliÍB<ncta
tíílÜAT;'.

Presidente da.

Junie Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n* 51â7442 em 01/11/2018 da Empresa A AMARO F OA SILVA Nire 23103328971 e protocolo 181528238 - 31/10/2018.
Auteíitleaçêo: 123E619C548D4A9069779E3282B4D44A843E6A6. Lenlra Cardoso de Aencar Seraine - Secretárfa.Geral. Pare validar este
documento, acesse http-y/www.Jucec.ca.gov.br e Informe n" do protocolo t&/1S2.82S.a e o eddigo de sagurençe I0c4 Esta cópia foi autanileeda
diallsimente e assinada em 05/11/2018 por Lenlra Cardosode AiencarSeralne-SecrelAria.Geral. ,

pâB-



fs/l 1. ■ ' ■< r-.'ii ■■."^'717
23ia332e97>1

fTTTQr;

MWMéria da IndãMria. Comécoe&darier aSarvigoa
sienam apwM « use » nquõi» Empwk
Oapartamanta da RooMro EmpraaaM • Wagragto

NCHei)OEiiP>ieMWO<oei»trfia.i»»i».itwvgSa
ARMANDO MdARO FRAGOSO DA SILVA

REOMB Oe BBW («acaaadQ)
COMUNHÃO PARCIAL

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA
NASCIDO U (Mada nMMiwnto)
08/11V1B85 ^
BWAWCIPADO POA da amancipa^a auiiiaiaa aa caao tfa manoO

OCMKOJADOIM AOQRAOOURO «oa. M.atai
RUA ESTRADADO PICI

CCBlPLBlBrTD

BLA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

(pi»ai>diafae«Tiaiitaaaalei^iiiMalllaa

EBnOOeML

CASADO

ALBA AMARO FRAGOSO

aiM.

I ATENDIMENTOOASSESLCOM

MRRS/CXSTKTO
JOOUB CLUBE

014.478.6rM7

cep

60510136

Oadara que a aUvktada aa
I  I BÍOUAOftA
I  I R^aOmORA tsa MWWCBffWaA-Wi
f~~l ceaeNauADBA I I EMPHEaAnaagatgunaoHtg.Kpa
^oa tarmea da Lai Comptamantarfp IBJ, da 14 dadoambra da 2006

aa panaa da W, mualve que aso varUicaa Udaa aa nonnaçoea pratados naHa inctnanaMo a quarto ao BtipaMo na anigo
impedido de «emoar atMdada ampraaòrla, nto posatdi outra raglatra de arapcsádrlo a requer a A>«a Cotnerelal de Eatado oo Cear*;

DESCmCAC OO ATO
ALTERACAO

ooEVENTO

2211 {ALtERÁCAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

AAMAROFOASILVA

ooevENTo
2244 IaLTERÃCAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PROdOPALE

00 EVENTO

2247 I ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

doi.Bt.aiai
RUA INGLATERRA

CCUPLEMENTO

Q013
aawROftaamrro
ITAPERI

CSP

60714160

fortaleza

^VALORDO CAPITAL-m
3oaooo.oo

ra gUiAiu
ATENDIMENTOO^ttSESI.COM

VALOR DO CAPITAL (poreasnK^
TTiEZENTOS MIL REAIS

li

OOCMJBTO

DESENVOLVIMENTO E UCENOAMENTO DE PROORAMAS BE COMPUTADOR CU8TOMIZAVEI. TTtATAMENTO DE OAOOS, PROVESORES
DE SERVIÇOS DE APUCACAO E SEJMCCQ DE HOSreDAQEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO. PREPARACAO DE OOCLIMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZAOOS CE AFOMiSMMlAKnVST/yO NAÚ ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTS, ^'CiriÇíe

IvUríj —

^Liciriçig

QATADeMaoOASATtVUAOeS MJMEROOEPeOaCAONOCNPA
13/12/2011 14,76S.a4S/D001>K MteaoMriat

De SEDE ou DE FaiAL os OUTRA UP

(cMpifcmiimmitpai^waiim^fteHean^dapfuAimMnWNeiSNM

•VI ."m ^ .-i K

DEFERIDO. AUtÊNTlCAÇAâ
PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE.

ífTuSv AUTE^mCA, >l0 § 3- DO AR
RODAPé, P

bíònIcaMsfiaSisUuss

Sft JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO CEARA
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO;51SrA«2
EMOi/iiaoia.

lAAMuefiiaaiLvai

Prauxsolo: 18/162A2B-S

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201800112096 UliiUHUlUIllllillllIlllllllllllilllill

Junta Comercial do Estado do Cear*
Certifico reglatro eob o n» 5197442 em 01/11/2018 da Emprese A AMARO F DA SILVA. Nira 23103328971 e protocolo 181528258 - 31/10/2018.
Autenticação' 123E619C 548D4A9De9779E32a2B4D44Aa43E6A6. Lenira Cardoeo de AJancer Seraine - SecretSria-Gerat. Para validar este
documento, acesse hltp;//www.jucec.ce.9ov.br e informe n' do protocolo 18/152.825-8 e o código de segurença i0c4 Eata cópia foi autenticada
dkjilaimentae assinada em 06/11/2018 por Lenira Cerdoeo de Alencar Seraine-Seerelária-Geral. .,g

pág.2«



Ministério da Economia
Secretaria de Governo □Igital
Departamento Nacional de Reslslro Emprasarlal a Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econémico

IRE (da sede ou rillal, quando a ICddloods Natureza N* da Matrfcula do Agente
ide for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Coinéiclo

z-.w.tt.vTI
tny

Já

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

23103328971
ir4aaliiaNi.T,i3.^i»ei

2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
COMlSSiO PERMANENTE CE LICITAÇAO n" FCN/REMP

aquer a V.S* o darerimenio do seguinte ato: Pis. N°.

PDE CÓDIGO CÓDIGO DO "
'IAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO

307 I I Ireenquadramentooemecomoepp
CEN2127147642

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comórcio:
Nome:
Assinatura:
Telerone de Contato:

- USO OA JUNTA COMERCIAL

^ DECISAO SINGULAR
lome(3) Empresarial(als) Igual(als) ou semelhan(e(s):
^SIM [~|SIM

i~| DECiSAO COLEGIADA

^ NAO
Data Responsável

I  InAO / /

lECISAO SINGULAR

^^Vocesso em exigência. (Vide despacho em íolha enexa)
I Processo deferido. Publlqua-ae e arquive^e.
I Processo Indeferido. PublIque-se.

2*E)dgéncl8

□

Responsável

3* ExioSndB

□

Processo em Ordem
A decisão

Responsável

4* Exlgtnda

□

S'Exlg4fxto

□

lECISAO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anexa)
Processo deferido. Publlque^e e arquIve-se.
Processo Indeferido. Publique-se.

2*Exlg4fv:la

□

3* Exiiiénda

□

4*Exiaanòs

□

Responsável

S* ExIgSnda

□

Vogai

Presidente da

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certinco registro sob o n° SS58B84 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F OA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. AuienUcaçáo; D0E750CDDB70C70DC3F96sgBSAE2981 F1S42E6. Lenlra Cardoso de Alencar Seralne - Secratária-Oeral. Para validar
este documento, aceaso htlp://tvww.jucec.ce.oov.br e Informe do protocolo 21/040.925-8 e o cédigo de segurança M3Vh Esta cápia foi
autenticada dlgltalmento e assinada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne-Sacreláris-Gerel. ^



m\;:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo i

Niimero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/040.925-8 CEN2127147642 18/03/2021

identificação do(s) As8inante(s)

CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 09/04/2021

Assinado utilizando o(8) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digitai

;  'N'

\ \ "X\  r /\ 1 ;

Ml''
X 't ]

/ X /'  y /

•'/'x ̂

comiísAoper^nte de licitação
FH-N* -jr,

RuMu ~

\ \

"■■X- ^V  \

IN^'

V
V-"

c"e"r?fi&rre^sUo°8ob o'í'> 5558864 em 09/04/2021 de Empresa A AMARO F OA SILVA, CNPJ 14769245000192 e '
16/03/2021 AutenUcaçSo; D0E759CDDB70Cr9OC3F965988Ae29B1F1542E6. Lenire Cardoso de Alencar Sera.ne - Sacralâri^eral. Para vaHdv
este documento, acosse http://www,Jucec.ce.gov.br e Informe n» do protocolo 21/040.925-8 e o cOdlflo de segurança M3Vh Esta côpla foiButonllcada digllalmente o assinada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne-Secrelâria-Geral. „



UInictãrio da Economia
Secnitarta ds Governo Digitei
Dapartamento Nadonal da Rogietro Empresarial a Integração

NUMERO QE lOENTIFICAÇAO 00 REGISTRO OE EMPRESA- NIREDASEOE

2310332897-1

NOME DO EMPRESÁRIO (mmoMto oan ebraiiatma)
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

NACIONAUDAOE

BRASILEIRA

REGIME OE BENS (u caaadõ)
COMUNHÃO PARCIAL

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

NA8CIOO EM (OaU De naodíTMmo) | IOENTlDASE(núm«s)
08/10/1965 2000029258198

EMANC^ADO POR (lenna Os omantípaçio tomoMa ne coso ds monerj

DOMICHIAOO NA (LOGRADOURO ms. av, otc.)

RUA ESTRADA DO PICI

COMPLEMENTO

BLOCO A

NIRE OA FILIAL (prwichsrsomente oâslo mfowti» a iDIaO

ÇQMISSÍOPEflMiNF

i ESTADO OVU.

CASADO

(mie)

IALBA AMARO FRAGOSO

EMAIL

I ARMANDO@IASSESI.COM

SAIRRO / DISTRITO

JÓQUEI CLUBE

Rõbjca

CPF (nOmera]

014.475.673.07

NUMERO

101

CEP

80510138

FORTALEZA

Dedara qua a etMdade sa

f  I ENQUADRA
*^>CT REENQUAORA I I MICROEMPRESA. Mg

OESENQUADRA EMPRESA OE PEQUENO PORTE ■ EPP

nos lermos da Lei Complemantaf n° 123, de 14 do dezembro do 2006

eclare, lob as portas de lei. Inclusive que são vorldícas tõdaa os inrarmBÇ(«a prestadas neaia inatftimonto o quanto ao dlsposlo no arUgõ
Impedido de exercer atividade empreaide, itão possuir outro registra de empresário e requer A Junta ComerciaJ do Estado do Ceará:

DESCRIÇÃO OOATO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

•CTTtlTTi^.TtlCT

EVEHTOt DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOMEENPRESARUU.

A AMARO F DA SILVA

I.O(3RAD0unO (ruB, av. alej

RUA INGLATERRA

COMPLEMENTO

Q013

MUNICÍPIO

FORTALEZA

EVENTO! DESCRICAO DO EVENTO

NUMBIO

243

BAIRRO I DISTRITO

ITAPERi

UF

fCE [BRASIL

CEP

60714150

CORREIO ELETRÔNICO {E.MA1U)

ARMANDOQASSESLCOM

VALOR DO CAPITAL • RS

300.000.00

VALOR DO CAPITAL (por sxtsnso)

TREZENTOS MIL REAIS

6311900

8210989

8211300

DESCRIÇÃO DO OBJETO

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES
DE SERVIÇOS OE APLICACAO E SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM NA INTERNET. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO, PREPARACAO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.

DATADE INiCIO DAS ATIVIDADES

13/12/2011

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA 14=
NIRE aniartor '" I I 1.

•jTrn- *

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (wj pela mpruanlantalaaaltunta/geracla) (campe ds preencltlmenlo TeculalM)

oataoaassinatura assinatura do empresário

23/03/2021 I

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

autenticação

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3° DO ART. 4» DA IN-DREI 03/2013. EVIDENCIADA EM
RODAPÉ. APÔS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR: CEN2127147642 lll llllllllllllllllllllllll IIIIIIIIII

Junta Comerdal do Estado do Csará

Certifico registro sob o n° 5556884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 •
18/03/2021. Autenticação: D0E7S9CODB70C79DC3F68S886AE29B1F1542EB. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Sscratária-Garal. Para vaUdar
este documento, acesse http://vvww.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3S^ Esta cópia fcl
aulenltcada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne-Secrelárla-Geral. \IQ n _
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADOcaa^P4,,™,j„
Registro Digitai fís. n» ^Õ ■

Documento Principal

identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/040.925-8 |CEN2127147642 18/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 09/04/2021

Assinado utilizando o(s) segu{nte(s} selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

!k M' T f r

/' ^ ^ \

'' « W Kr

/ n // y

/ ̂ v\.

w

-/V-.

SmSTbTJo «ob^n-ls^st em 09/04/ZÒ21 da Empiaaa A AMARO F DA SILVA. CNPJ '"8|245000192 - 2^0«92M
1B/03«021 Aiitonllcaçéo: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1S42Ê6. Lanifa Cardoso de Alencar Semine -ISSment SMese http://wv^.lucec.ce.gDv.br e Informe n» do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foiautonllcada dlQltalmantoe assinada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne-Secrelérfa-Gerai. ,;j? ^



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

C0MICSÃ0'PÊRIiUN8KT€ DE IICITAÇAO

Eu, ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO.

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 08/10/1985. RG N" 2000029258198 SSP-CE,

CPF 014.475.673-07, RUA ESTRADA DO PICI. 101, BLOCO A, BAIRRO JÓQUEI

CLUBE. CEP 60510-138. FORTALEZA - CE. DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI.

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital. SÃO
VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 24 de março de 2021.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
Assinado digitalmenie por certificação A3

Certifico rogistro sob o n° 555BB84 em 09/0'1/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000182 e
18/03/2021. AulantIcaçSo: DOE759CDDB70C79DC3F9659e8AE29B1F1542E6. lanira Cardoso de Alencar Seralne • Secretéria^eral. Para vaRdar
este documento, acesse hMp;//www.lucec.ce.gov.br e Informa n® do protocolo 21/040.925-8 o o código de segurança M3Vh Esta cópia foiaulanUcada dlgllalmenle e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secrolória-Geral. ^ _ __



i-i

l>. i

m

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Seaetaría de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITA"" [
Certülco que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e

protocolado sob o número 21/040.925-8 em 18/03/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

5558884, em 09/04/2021. O ato foi deferido eictrônicamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar

Almeida.

Certifica o registro, a Secrelária-Geral, Lenlra Cardoso de Alencar Serainc. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portai dc Serviços / Validar Documentos (http://portalséTyicos.Jucec.ce.gov.br/PortaI/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Caoa de Processo

CPF Nome

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRXGOSO DA SILVA

Assinado utilizando o(s) seguinu:(s) scIo(s) do 9^^' "

Selo Orno - Certificado Digital

Documento Principal

'.Ã^sihanteiís

CPF Nome ■?

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital "

Declaração Documento Principal

>-•. Data Assinatura

"09/04^021

Data Assinatura

09/04/2021

014.475.673-07

Nome ; ir • •••
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

I  Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 2021

;^SRM
Documento assinado eictrônicamente por Maria do Socorro Augiisío .dc Álençar Almeida,

f  Servidor(a)Público(a),em09/04/2021,às 14:54 conformehorfrio oficMfdeBraslüá. /•

A autencídode desse documento pode ser conferida no;
número do protocolo 21/040.925-8.

Certifico registro soD O n" S5588B4 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769246000192 o protocolo 210409258 ■
' 10/03/2021. Autenticação: D0E759CDOB70C79DC3F965988AE2981F1542E6. Lenlra Cardoso da Alencar Seraine - Socretária^eral. Para validar

este documento, acesse http;//wvw,Jucee.ce.gov.br e Informe n» do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foiaulanücada digitalmente 8 assinada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso da Alencar Seraine-Secrotéria-Geral. _ __
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitaimente por;

Identificação do(s) Assinante(s)

COMtSSÀO PERMANENTE OE L!CITAÇAO

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

1:0; f

i;

v-v

-■-ÍH

m

\ \
\ \ i-i /\ \

-r 7 .*

7:^

/Vi
Wi v"
A_

/.A'rV K
I. . W \

'  /
h

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 2021

Cortifico registro sob o n" 55588S4 era 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 147B924S000192 e protelo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação; D0e7S9CDOB70C79DC3F965888AE29B1F1542E6. Lenlra Cardoso da Alertoar Serairis - Secretórl^eraL P®"®
este docuraonlo. acesse http://www.Jucee.co.gov.br e Informe n" do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Este cópia foiautenUcada digllBlmento e assinada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine-SecfBlèrte.Goral. ^



09/12/202210:19 about;blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rubrica

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.769^5/000142
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 13/12/2011

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSESÍ

C00I60 E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRMCinU.
62.02-3-00 - Oessnvolvínienio e llcenclantanto de programas de computador customlziveis

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

63.11-S-OO - Tratamento da dados, provedores de serviços da aplicação e serviços de hospedagem na Internet
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio admlnlstrsQvo não especlflcados
anteriormente

IGO E INSCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

CmtPLEMENTO

Q013

NUMERO

243
LOGRADOURO

R INGLATERRA

MUNICÍPIO

FORTALEZA

BAUWWDISTRITD

rTAPERI

CEP

60.714-150

TELEFONE

(65) 30254726
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTO@ASSESI.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUAÇAO CADASTTWL

ATIVA

CADASTRALMOTIVO DE S

SmiAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2022 às 10:19:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank



09/12/202210:23 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCKÇAO
266396-1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INiCIO ATMDADE NO
município

13/12/2011

NOME/RAZÃO SOCIAL

A AMARO F DA SILVA ME

CPF/CNPJ

14.769.245/0001-92

NOMEDE^NTASIA

ASSESI

C0.'/iSS*0 PERMANENTE OE LiCITAÇAO
FIs. N» C/Ç /

CÔDÍ60 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL /OCUPAÇÃO \
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AVVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS/OCUPAÇÕES

620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
631190099 -TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DEAPLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET
^821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
821999901 ■ PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

Í.OG/MDOL/RO

R INGLATERRA, 243

BAIRRO

ITAPERI

COMPLEMENTO

Q013

CEP

60714-150

MUNICÍPIO

FORTALEZA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
NÃO

SIMEI OPTAmEDO NACIONAL SIMPLES/SIMB DATA DE CADASTRO NA SEFIN

26/12/2011

EMITIDO VIA INTERNET EM 09/12/2022 ÀS 10:23:10
http://www.sefln.fbrtale2a.ce.gov.bf

aboutblank



PMP FMP PMK PMF PMF PMF Pf.1F PMF

P^^F PMK PMF PMF PMF PMF PMF Ptóf
PMP PMF PMP PMF PMF PMF PMFP

"MF HMF PMF PMF PMF PMF PMF
PMF FUgf

^  PMP'Wl<gflÍ™^FP"MK'
PJÍ

jPi

IF:

IFi

N° do Documento

AF00098371/2022

Data Emissão

01/12/2022 '
Data de Validade

01/12/2023

Dados do proDrIetárIo do empreendimento "V

Concedido a

A AMARO F DA SILVA ME

CNPJ/CPF 1

14769245000192: - •

Natureza Jurídica

EMPRESÁRIO

Porta da Empresa

Mlcroempresa - ME ■ '
Dados do Empreendimento -

Inscrição IPTU

1668820

Endereço (Conforma IPTÜ Indicado)

RUA INGLATERRA, N" 243, CQinpl. Q013. Bairro ITAPERI, CEP 60714150 ! i.
Area do Terreno (m*)

550.00

Area Construída (m*)

190.00

Area do Estabelecimento (m*) ''

190.00

: ATIVIDAOE PRINCIPAL?
A ATIVIDADE É
EXERCIDA? '

ATMDAOE
AUTORIZADA'-'

PARA. '-'
FUHCIOMAftHO

ENDEREÇO?

,620230001 0E&£m»3LVM^Ò CÉ PROGRA^.bÉ .CXMPlnWOR CUSTOMIU^ SIM' ' '
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COWlSSÀÓPíRVNEHJEOE llClTAÇAO

MINtSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:16:30 do dia 28/10/2022 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 26/04/2023.

Código de controle da certidão: 3EE3.5576.FBB4.409E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/12/2022 08:45 https:/flntemet-consultapubIioa.apps.8efaz.ce.govj3r/certid8on6gativa/con8UllarPdf?tipoDevedof=2&co<llgoDôvetlor=1476S2..

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

COMiSSAO>6HM/IKE8TE DE LICtTAÇiO

Rúbricai

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202233612978

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

I  IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE |

Inscrição Estadual;

CNPJ / CPF:

14769245000192

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certífíco, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/12/2022 ÀS 08:45:27
VÁLIDA ATÉ 04/02/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

http8://Intamet-consultapublloa.app8.8efaj:.ca,eov.br/certidaon0galiva/con8ullarPdr?lipaOevedor=2&codigoD8vedor=147e9245OOO192



Fortaleza
PRCFCITURA

Ficwnças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço; R INGLAllRRA 243 Q013 FTAPERI CEP 60714-150

Certidão N» 2022/283709

COUiSSÁO>£RMANENTE OE LICITAÇAO

Fis. H" ÍD .

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de

^^brar e Inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 23 de Novembro de 2022 (10:10:40)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - 5EFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 21/02/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDAO emitida pelo SISTEMA SEFIN
http://www.sefln.fortaieza.ce.gov.br



Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS • SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN
NÃO É VÁLIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE

EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS

Certidão NS 2022/283712

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Inscrição CPBS: 266396-1

Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

COMISSÃO OE LICITAÇAO

idereço: RINGUTERRA 243 0013 ITAPERÍ CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data. não possui débitos
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da
legislação em vigor.

Fortaleza, 23 de Novembro de 2022 (10:12:48)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefln.fortaleza.ce.gov.br.

Náilda até 21/02/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefln.fürtalez3.ce.gov,br



27/12/2022 12:25 Consulta Regularidade do Empregador

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FIs. N" ^^2^ .

Voltar imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.769.245/OOOÍ-92
Razão

Social* ^ AMARO F DA SILVA
Endereço: r Inglaterra 243 qoi3 / itaperi / fortalett; / ce / 607i4-i50

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2022 a 18/01/2023

Certificação Número: 2022122001393597530848

Informação obtida em 27/12/2022 12:25:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu)ta-cff.caixa.gov.br/consultacrf/page8/con8UltaEmpregador.jsf
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C0MI3SÍ0'P£fiMAN£NIE DE IICITAÇÀO

PODER JUDTCTÂRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n": 35802986/2022

Expedição: 21/10/2022, às 16:57:33

Validade: 19/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A AMARO P DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.t8t.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Oúvidaü e augestdes; cndt8tst.jus.be



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDAO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA jurídica /1° GRAU / CiVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo{s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de A AMARO F DA SILVA - EPP, CNPJ n' 14.769.245/0001-92.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Segunda-feira, 26 de Dezembro de 2022 às 09:48:26

Observações;

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
Interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme Informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
^JDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Pata consultar a autantlddada do documento acesse httpsJ/aiitdoc.t|ea.]u8.br e Informe o seguinte cddlgo: 1286350053
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
"úbfíca

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apreseotar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 09/12/2022 10:28:06

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: A AMARO F DA SILVA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

COUlSSiOPERMANENJE DE UCIT&çAO

Rúbriqa
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

COMISSÍO PER^ENTE DE LICITAÇAO
ns.N-

SÕbriíã

Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal n® 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso líi e 81 do Decreto n® 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da instrução

Normativa IN/DREI n® 81. de 10 de juiho de 2020, a requerimento, conforme

protocolo de número 22/184.853-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7®, VIU, do Decreto 1800/1996, registro de A AMARO F DA SILVA,

EMPRESÁRIO, NIRE 2310332897-1, CNPJ 14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede

na RUA INGLATERRA, 243, Q013, BAIRRO ITAPERl. FORTALEZA/CE, com

dados que em resumo a seguir se especificam: , \

Página 1 de 3

ertidão esoecífica emitida peta Junta Comerciai do Estado do Ceará e certificada digilalmente. Para
_  — . J _ _ . mO .í4 A
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Goyemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica

COMISSÍO PERMA^TE OE UCITAÇAo^
Pis. N» ^ (

fiuunca (

ni: nnr " ■■■

ll

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

13/12/2011 20112401643 X

INSCRICAO
. INSCRIÇÃO

13/12/2011 23103328971 X

ALTERACAO
- ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

10/02/2012 20120123355 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
• BALANÇO

23/07/2013 20130901970 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

23/07/2013 20130901989 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
-BALANÇO

15/05/2014 20140621350 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

07/11/2014 20142839159 X

ALTEFLACAO •:
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

18/03/2015 20150279752^ X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
-BALANÇO

30/04/2015 20150432976 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO '
- BALANÇO

27/05/2016 20162237030. X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

02/09/2016 20162582447 09/06/2016

OUTROS DOCUMENTOS DÊ INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO :
- BALANÇO 5 •

04/05/2017 31/12/2016

ALTERACAO I
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
- ALTERACAO OE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

BALANÇO * '
ALTEfRACAO
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE
FANTASIA)
• ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
- ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
-ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

REENOUADRAMENTO DE ME COMO EPP

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

02/05/2018

01/11/2018 5197442

21/01/2020

24/01/2020

24/02/2021

'09/04/2021

28/02/2022

05/10/2022

5379801

5381050

5538746

5558884

5758746

5886385

'25/10/2018

10/01/2020

22/01/2020

25/01/2021

23/03/2021

23/02/2022

05/10/2022

I Certifica, por deiradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta
I Comercial até a presente data.
9

I  Página 2 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digltalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.Jucec.ce.gov.br) e informe o n° de
protocolo C225002137061 e o código de segurança cQ6h. Esta cópia foi autenticada e assinada digltalmente
em 12/12/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

COMlSS*o'P€nMAN|^EOE ÜCITâÇiO

Riibfica I

Certidão Específica

hivA'..v,

miR

o referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 12 de Dezembro de 2022.
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LEMRA CXRDOSO DE ALDEAR aERAINE
SECRETARIA CraAL

Página 3 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Esta
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.iucec.C6.gov.br) e Informe o n° de
protocolo C225002137061 e o código de segurança cQ6h. Esta cópia foi autenticada a assinada digitalmente

:eará e certificada digitalmente. Para
vw.iucec.c6.gov.br) e informe o n" de
1 foi autenticada a assinada digitalmente

em 12/12/2022 por Leníra Cardoso de Alencar Seraine - Secretárla-Gerai.



Sistema Nadonai de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

COVISSÀOPEBMANmEOEUCITAÇÀO
Fis. N». /n

Küdrica f —

1'

Data da Início de Atividade

13/12/2011

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
Número de Identificação do CNPJ Datade/trquIvaméntodóAto Data da início de Atividade
Registro de Empresas - NIRE , " ' Constltullvo ,

2310332897-1 14.769.245/0001-92 ' 13/12«011 . 13/12/2011
Endereço Completo: ' '
RUA INGLATERRA 243 Q013 - BAIRRO ÍTAPERI CEP 60714-150 - FORTALEZA/CE

Objeto Social:

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZIAVEI, TRATAMENTO DE DADOS.
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. PREPARACAO DE DOCUMENTOS. E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. ^

Capital: R$ 300.000.00 Mlcroempresa ou Empresa do Pequeno Porte
TREZENTOS MIL REAIS EMPRESA PEQUENO PORTE

;(IÍbI Complamentar n°123/0B)
Stotus: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 05/10/2022 Número: 5686385

Ato 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

Flllal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
NIre CNPJ Endere

Nome do Empresário: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
ldenUdads:200002g258ige<

Estado Civil: Casado *

NADA MAIS#

CPF; 014.475.673-07 ..Kl

Regime de Bens: Comunhão Pardal. ■^A

Fortaleza, 12 de Dezembro de 2022*10:09

' LBMRA CnBoSO DE ALeHOlR SflRArNS:
"

Certidão Simplificada Digitai amlllda pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ a certificada dlgltalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http;//www.iucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload]
2) Validação visual (digite o n" 0220002136975 e visualize a certidão]

llllllllllllllllillllllini Página 1 de 1
22/184.652-5
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COMISSÃO PERM^|NT£ OE LICITAÇAO
FIs. N°

Kuurica I

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge.-www.cmpedreiras.ma.eov.br- E-mail:
camaraiTiunicÍDalpedreiras2017@.gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2023

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Justifica-se a Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de

documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Visando atender as necessidades da guarda dos documentos em site especifico
buscando o manuseio com a celeridade e transparência, mantendo-os preservados, tendo
em vista que os serviços prestados serão de suma importância para esta Casa Legislativa
Municipal desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as
informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno
funcionamento das atividades administrativas desta Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Justifica-se a escolha da empresa A AMARO F DA SILVA - ME, por ter

demonstrado para esta Autarquia a capacidade técnica vantajosa devido os preços
apresentados para a prestação dos serviços.

A empresa supra, comprovou estar habilitada por meio da apresentação de
documentos de regularidade fiscal e jurídica, conforme solicitado pela Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

A empresa A AMARO F DA SILVA - ME, apresentou proposta vantajosa
para Câmara Municipal de Pedreiras - MA, no valor total de RS 16.800,00 (dezesseis
mil e oitocentos reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
Informamos que o Preço praticado pela empresa A AMARO F DA SILVA -

ME, o qual importa em RS 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), é compatível
com o valor de referência, conforme comprovação do valor estimado previsto na
pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Shaury Borg^
Diretor Geral da Câmai

De Melo Silva

^Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'vvww.cmDedrcÍras.ma.gov.br- E-mail;

caiTiaraiTiunicioaloedreiras2017@piTiail.cnTn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERIU DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Nesta

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 0201002/2023,
para análise e parecer, que versa sobre Prestação de serviços de armazenamenlo de
mídia eletrônica de documentos para atender as necessidades da Câmara Mtmicipal de
Pedreiras - MA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do Art. 24, inciso II da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

Sbaury Borges De Melo Silva
Diretor Geral da Câmkra Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANÍÍÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;www.cniDedreiras,ma.aov.br- E-mail:

cainaramunicipalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 001/2022

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS E A

EMPRESA -.NA
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA, do
Município de Pedreiras - MA, situada à Rua Maneco Rego, 906, Centro, Pedreiras -
MA, inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pelo Sr°.

portador do CPF n® na qualidade de
CONTRATANTE: e de outro lado, a empresa. inscrita no CNPJ
pelo n° localizada Neste ato representada pelo(a)
Sr(a) , inscrita no CPF pelo n® na qualidade de
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato n® decorrente da
Dispensa de Licitação n® 001/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo
n® xxxxxxxxx, nos termos do Art. 24, inciso II da Lei Federal N® 8.666/93 e suas
posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto
Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de documentos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO - Vinculam-se ao presente
CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação
n. 001/2022, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor global deste Contrato é de R$
(  ), conforme Proposta de Preços da

CONTRATADA.

Parágrafo único - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do
presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORçl^OTÁ CATEGOMA ®^™ÊSA DESCRIÇAO
RIA
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg. www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-máil:

camaramunicipalDedreiras2017@Email.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Xxxxxxxxxx
XXXXXXXXXX

Rubrica

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

CLÁUSULA OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. II, § 2°, da Lei Federal
n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Contrato entrará em
vigor na data dc sua assinatura e terá vigência de ( ).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fica
obrigada a iniciar a execução dos serviços, no prazo dc até 05 (cinco) dias, contados a
partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para a execução os serviços poderão ser prorrogados,
a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por
escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força
maior, observado o art. 57. § 1° da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento
será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviços.

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor
indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços,
declarando que os serviços prestados conforme as especificações da Dispensa sob n®
001/2022.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA, Banco Agência Conta Corrente

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprímento deste contrato, sem que isso gere
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A
CONTRATADA se obriga a:
a) Efetuar a execução dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de
execução;
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
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caiTiaramunicÍDaÍpedreiras2017@gmail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste Instrumento, contados a partir
do recebimento da Ordem de Início dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

O Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir a Ordem dc Início dos Serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, dc acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA;
d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo cora a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em
vigor;
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assiunidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O descumprimento,
total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no início da execução dos serviços ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois
centésimos por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o
limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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camaramunicipalpedreiras2Q17@gmaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cora a Administração Pública
enquanto perdxirarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a",
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

poderão ser

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CÂMARA Municipal de
Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e do Município,
constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA,
amigável ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a
rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTILATANin a comprovar a
impossibilidade da conclusão da execução, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da execução da prestação dos serviços;
e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
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f) A subconiralaçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompanhar a execução da prestação dos serviços, assim como as da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do arí.
67 da Lei Federal n® 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A ocorrência de caso foríuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
CONTRATO;

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da execução dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art.
65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;
q) Descumprimenlo do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na
Lei de licitações e contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras T' a "p" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais acarretará
a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer
comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comimicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO AMPARO LEGAL - O presente
instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n®
001/2022, e está fundamentado na Lei FederEd n®. 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Justiça da
Comarca de Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teor e forma,
para um só efeito.

PEDREIRAS (MA), DE 2022.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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Rubrica

Referente: Processo o" 0201002/2023

Dispensa de Licitação n" 001/2023

Interessado: Câmara Municipal

Objeto: Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de
armazenamento de mídia eletrônica de documentos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Diretora Geral, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise do Processo de Dispensa de Licitação n° 001/2023, objetivando a
Contração de mna empresa especializada em prestação de serviços de armazenamento
de mídia eletrônica de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

Instruem os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo licitatório;
b) Cotação de preços;
c) Informação de rubrica orçamentária;
d) Termo de referência;
e) Termo de Autorização;
f) Documentos da empresa vencedora;
g) Justificativa;
h) Minuta do contrato de Dispensa de Licitação.
i) Despacho solicitando elaboração de parecer jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta por
dispensa de licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da
Consulta.

É o relatório. Passo a opinar.

II-FUNDAMENTAÇÃO

11 P á g i n a
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Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
conslilucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem
a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos liciiatórios, insculpiu o princípio
da isonomia assecuralóría da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia
com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência
e oportunidade administrativa. A análise jurídica se além, portanto, tão somente às
questões de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a
solicitação do parecer jurídico.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de
casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos Art., 24 e 25 da Lei 8.666/93,
respectivamente, dispensa e inexigibiüdade de licitação.

De acordo com a Lei n® 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação
conforme o estipulado nos termos do art. 24, inciso II, do Diploma Federal:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - Para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só

Some-se à fundamentação acima, o constante no Decreto de n® 9.412, de 18
de junho de 2018, que assim prevê:
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Art. 1° Os valores estabelecidos no inciso II do caput
do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

II - Para compras e serviços não incluídos no inciso
I;

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento
e setenta e seis mil reais);

A contratação realizada neste Caderno Administrativo é correspondente a
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), enquadrando-se dentro do limite legal permitido para
o objeto da presente dispensa de licitação.

III - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n°
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em lodo contrato

as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
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VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - a vinculaçào ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XI - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinenie às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-sc, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade da contratação do presente objeto, com fundamento no art.
24, II, da Lei Federal den° 8.666/1993.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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A EXMO. Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do
Ari. 26, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara do objeto
Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de armazenamento
de mídia eletrônica de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA, conforme da Dispensa de Licitação n" 001/2023, conforme Art.
43, inciso VI da Lei Federal N°. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Pedreiras - MA, 09 dejaneiro de 2023.

Shaury Borge^-iíe Melo Silva
Diretor Geral da Câmara Municipal de Pedreiras
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Processo Administrativo n® 0201002/2023

Dispensa de Licitação n° 001/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n® 8.666/93 de 21 de junho de

1993 e suas alterações, a Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, com fundamento nos termos do inciso II, Art. 24 da Lei

Federal n® 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com o

Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme

exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

OBJETO: Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de documentos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CONTRATADA; A AMARO F DA SILVA- ME

CNPJ: 14.769.245/0001-92

VALOR: RS 16.8000,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023

Mareio trakcig^íàjiiiít^do c Silva
......PresidJcntgjJa-Cam Municipal
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PUBLICAÇÃO DO RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n® 8.666/93 de 21 de junho de
1993 e suas alterações, a Dispensa de Licitação 001/2023, oriunda do Processo
Administrativo n° 0201002/2023, para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com fundamento nos termos do inciso II, Art. 24 da Lei Federal n" 8.666/93
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com o Parecer da
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. '

i
I

OBJETO: Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica de documentos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras — MA.

CONTRATADA: A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ: 14.769.245/0001-92

VALOR: RS 16.8000,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023 [

larcio Frahêig
Presidente Ida i

"í^reta^ e SUva
rara Municipal

■
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa A AMARO F DA SILVA - ME, para assinatura do
contrato da Dispensa de Licitação n° 001/2023.

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023.

^rcio Fi|and{
msMonWüí

e Silva

iràTííunicipal

RECEBIDO EM / /2023. fRancisco
wiaiAM VIEIRA OS

ANORADE.-06SM2Í JSÍSPSS-w

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ: 14.769.245/0001-92
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201002/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 003/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA E A EMPRESA A

AMARO F DA SILVA - ME, NA
FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n°
906, Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n' 12.538.625/0001-
90, neste ato representada por seu presidente o senhor Mareio Francigard Furtado e Silva,
portador do CPF sob n° 801.375.393-04, doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado, a empresa A AMARO F DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ pelo n"
I4.769.245/0001-92, localizada na Rua Inglaterra n° 243, Q013 - Itaperi — CEP: 60.714-
150, Fortaleza/CE, neste ato representado pelo Sr. Francisco WUIiam Vieira de Andrade,
inscrito no CPF pelo n° 065.642.103-70, na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si,
ajustado o presente Contrato n° 006/2023, decorrente da Dispensa de Licitação n®
001/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0201002/2023, nos termos
do Art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a Prestação de serviços de armazenamento de mídia
eletrônica de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras
-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo de
Dispensa de Licitação n. 001/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a
respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ 16.800,00 U)oze mil e oitocentos reais), conforme
Proposta de Preços da CONTRATADA.

Parágrafo único - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da se^
orçamentária: /

dotáção

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
FRANCISCO

WIUIAM VIEIRA DE • »*«sa>vna«MviBii* .
ANDRADE06S6421. DMecznMi.ioimit t
0370 ■'
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Mxmicipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 — Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. II, § 2®, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
dezembro de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a execução dos serviços, no prazo de até 05
(cinco) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para a execução os serviços poderão ser prorrogados, a
critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por
escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força
maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30
(trinta) dias após a emissão da ordem de serviços.

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado
mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que
os serviços prestados conforme as especificações da Dispensa sob n° 001/2023.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência: 4145-9, Conta
Corrente: 37.000-2.

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

'  FRANCISCO *aln4doart«TmagTm

WILUAMVíEIRADESSSS"""^
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA anorade.«5M2
A CONTRATADA se obriga a:
a) Efetuar a execução dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua Proposta -
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de execução; / l)\\
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b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir a Ordem de Início dos Serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, de acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA;
d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em
vigor;
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio da execução dos serviços ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora ditóa de 0,02% (dois
centésimos por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o
limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo segando - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo
total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdtirarem os motivos determinantes da pimição ou até que seja promovida ̂
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Á\
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Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a CAMARA Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circimstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e do Município, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa
de mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável
ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

FRANCISCO WILUAM AumidodefotmjcUglulpar

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO :■  ■ ■ ANDRADE:065^210 o*doi:2moLioi2iW6
Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 370 -/
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão da execução, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da execução da prestação dos serviços;
e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou A V
incorporação; \i\w
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão \\{\W
designada para acompanhar a execução da prestação dos serviços, assim como as da \
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. \l\/
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 —Centro - Pedreiras — MA-Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - //orne /'agg.-www.cmpedreiras.ina.gov.br- E-mail^'"-

CCi;:SS*

CNPJ: 12.538.625/0001-90

0'P£RM^TE D£ IICITAÇAO

h) O cometímento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do art. 67
da Lei Federal n.° 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A oconência de caso fortuíto ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da execução dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art. 65
da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei
de licitações e contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas
alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE; /
c) Judicialmente, nos termos da legislação. r

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos\
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AMPARO LEGAL
O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n°
001/2023, e está fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriimdas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teor e forma, para um
só efeito.

PedreirãS"^lyIA, 10 de janeiro de 2023.

CAMARSMUNICiPÀtDETEDREIRAS
CNPJ:| 12(531625/0001-90

Mareio Francígàrd Furtado e Silva
Presidente Da Câmara Municipal

CPF: 801.375.393-04

CONTRATANTE

FRANCISCO WILLIAM Aijinadode fomií digital por
WICID& nc FBANOSCO WILLIAM WEIRAOeVItlKft Ut ANDRADtO&S«IlO370

ANORADE:06564210370 Dados: 302J.oi.io iisMp.osw

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Francisco William Vieira de Andrade

CPF: 065.642.103-70

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge. www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail;

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023
EXTRATO DE CONTRATO N" 003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2023. OBJETO: Prestação de serviços de
armazenamento de mídia eletrônica de documentos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, VALOR TOTAL: RS 16.800,00 (dezesseis mil e
oitocentos reais).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoajurídica
FONTE: 1500000000

PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
portador do CPF sob n° 801.375.393-04, pela CONTRATANTE e a Empresa A AMARO
F DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ pelo n° 14.769.245/0001-92, representado pelo Sr.
Francisco William Vieira de Andrade, inscrita no CPF pelo n° 065.642.103-70, pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 10 de Janeiro de 2023.

Pedreiras - MA, IQde janeiro de 2023.

larcio Etaacl^rtf Furtado e Silva
Presidente áalÒàmara Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-raail:

rnmaramimÍMpaÍpedreÍras2017@gmaÍl.COm
CNPJ: 12.538.625/0001-90

A AMARO F DA SILVA- ME

CNPJ: 14.769.245/0001-92

ENDEREÇO: Rua Inglaterra n° 243, Q013 - Itaperi - CEP: 60.714-150
CIDADE: Fortaleza/CE

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a Prestação de serviços de armazenamento de mídia
eletrônica de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, objeto do Processo Administrativo n® 0201002/2023, Dispensa de
Licitação n® 001/2023, conforme itens e quantidades apresentados na proposta de preços
da empresa supra.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023.

Majxm Fijaná^M-FttitadtrglSilv
Presidente Daítíâmara Municipal

RECEBIDO EM /2023.

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ: 14.769.245/0001-92
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